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ERRATA 02 - EDITAL Nº 05/2015 PROEX - IFSul 

O Pró-reitor de Extensão e Cultura do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Sul-rio-grandense, Professor Manoel José Porto Júnior, no uso de suas atribuições 

legais, em razão da paralisação dos servidores nos dias 06 e 07 de julho, torna públicas, por 

meio desta, as seguintes alterações no Cronograma do EDITAL Nº 05/2015 PROEX – 

IFSul: 

 

ONDE SE LÊ: 

7. CRONOGRAMA 

Publicação do Edital 18 de maio de 2015 

Data limite de entrega das propostas ao 

representante da extensão do câmpus 
08 de junho de 2015 

Data limite para envio das propostas pelo 

representante da extensão à PROEX 
12 de junho de 2015 

Análise das propostas pela PROEX 15 a 19 de junho de 2015 

Homologação das propostas 19 de junho de 2015 

Recurso de homologação à CAMEX 23 de junho de 2015 

Encaminhamento para especialistas emitirem 

parecer 

24 de junho a 1º de julho de 

2015 

Reunião da CAMEX 07 de julho de 2015 

Divulgação dos resultados 08 de julho de 2015 

Prazo para recursos 09 de julho de 2015 

 

LEIA-SE: 

7. CRONOGRAMA 

Publicação do Edital 18 de maio de 2015 

Data limite de entrega das propostas ao 

representante da extensão do câmpus 
08 de junho de 2015 

Data limite para envio das propostas pelo 

representante da extensão à PROEX 
12 de junho de 2015 

Análise das propostas pela PROEX 15 a 23 de junho de 2015 

Homologação das propostas 23 de junho de 2015 

Recurso de homologação à CAMEX 26 de junho de 2015 

Encaminhamento para especialistas emitirem 

parecer 

29 de junho a 1º de julho de 

2015 

Reunião da CAMEX 09 de julho de 2015 

Divulgação dos resultados 10 de julho de 2015 

Prazo para recursos 13 de julho de 2015 

 

Pelotas, 09 de julho de 2015. 

 

Manoel José Porto Júnior 
Pró-reitor de Extensão e Cultura 

Assinado no original 


